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NOVA CAPÃO BONITO
– A terceira etapa do Programa de
Pavimentação Urbana (PPU)
avança no Bairro Nova Capão
Bonito.

O valor total investido na
nova etapa ultrapassa os R$ 802
mil.

Os projetos de pavimenta-
ção foram viabilizados com emen-
da parlamentar do deputado Nel-
son Marquezelli - R$ 196.400,00
e contrapartida de R$ 103.686,91
da prefeitura.

Nesta semana também co-
meçou com outra importante ver-
ba do secretário de Saneamento e
Recursos Hídricos, deputado Ed-
son Giriboni, a colocação de gui-
as e sarjetas para pavimentação
das ruas Eugênio Bento Chaves e
Vinte e Cinco.

O valor do investimento é
R$ 200.00,00, com contrapartida
de R$ 15.644,29 do poder públi-
co.

O projeto está sendo exe-
cutado pela construtora Port-Con.

Conforme informações da
Secretaria Municipal de Planeja-
mento, o próximo processo
licitatório diz respeito a emenda
da deputada Maria Lúcia  (PSDB)
no valor de  R$ 240.000,00 com
contrapartida de R$ 47.229,31

Será feita pavimentação
CBUQ e confecção de guias e sar-
jetas na rua Carmelo Lima Fim.

“A cada projeto executado
estamos fechando áreas que não
tinham infraestrutura.

A meta é atingir os 100%
de asfaltamento”, destacou a ad-
ministração municipal.

A chegada dos investimen-

Terceira etapa de pavimentação
tos públicos também provocou um
novo boom imobiliário no bairro,
aumentando a procura por terre-
nos.

“A pavimentação sem dú-
vidas valoriza os imóveis e a ten-
dência é de uma forte expansão
demográfica no bairro nos próxi-

mos anos, com a construção de
novas casas e pontos comerciais”,
destacaram moradores da rua Eu-
gênio Bento Chaves.

Guias e sarjetas na rua Eugênio

Bento Chaves

Pavimentação melhora infraestrutura do bairro e empulsiona novo boom imobiliário
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ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA
PREFEITURA E TELEFONES ÚTEIS

PREFEITO MUNICIPAL
Júlio Fernando Galvão Dias - Ramais 9913/9914
VICE-PREFEITO
Marco Antonio Citadini - Ramal 9921
FUNDO SOCIAL
Presidente - Regina Claudia G. Faia Dias
Tel.: 3542-5034
SECRETARIA DE GOVERNO
Mario Angelo Milani
SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
Dr. João Carlos Martins Souto
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
José Dimas Cordeiro de Miranda - Ramal 9943
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 Prof Claudia Miyamoto (interina) - Tel.: 3542-3553
SECRETARIA DE FINANÇAS
Noel Correa Leme - Ramal - 9973
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA
Marcelo Varela - Tel: 3542-2167
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
Fabricio N. Olivati
Tel.: 3542-2955/3542-5224
SECRETARIA DE SAÚDE
Angela Maria de Lisboa - Tel.: 3542-2366 – 3542-1713
SECRETARIA  DE  INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
José Toshio Saito
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES
João Bosco de Sá - Tel.: 3542-4243
SECRETARIA DE OBRAS
Dirceu de Abreu Pedroso - Tel.: 3542-1507 – 3542-5858
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
VILA APARECIDA (ARVA)
Tel.: 3542-6449
ASSESSORIA DE IMPRENSA
Wagner Santos - Ramal 9912
OUVIDORIA/CORREGEDORIA
Ramal 9940
Tel.: 08007743104 / 3542-1023
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
João Machado - Tel.: 3542-1176
VIGILÂNCIA MUNICIPAL
Ramal – 9931
JUNTA MILITAR
Tel.: 3542-3724
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
Gilberto Tobias - Ramal 9935
DEPARTAMENTO PESSOAL
Ramal 9922
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
Ramal 9911
FISCALIZAÇÃO
Ramal 9906
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Tel.: 3542-2157
CÂMARA MUNICIPAL
Tel.:3542-2166
PAT (POSTO DE ATENDIMENTO DO
TRABALHADOR)
Tel. 3542-4713
PROCON
Tel. 3542-2101

A Prefeitura Municipal informa que iniciou nesta semana a convocação dos servidores que têm direito a
LICENÇA-PRÊMIO e que requereram via administrativa para verificação das licenças-prêmios vencidas.
É importante frisar que o Governo Municipal tem procurado atender os dispositivos da
LEI COMPLEMENTAR Nº. 129 DE 24 DE ABRIL DE 2013, regularizando a situação dos funcioná-
rios municipais que têm o referido direito.
Aqueles que ainda não requereram via administrativa devem procurar o Setor de Protocolo para solicitar
o pedido.
Outras informações devem obtidas no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura.
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DECRETO Nº 089/13,DE 18 DE SETEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal proceder à abertura
de um Crédito Adicional Suplementar, nos termos da Leinº 3.823, de 18 de
setembro de 2013, que especifica.

DR.JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS , Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão de
Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de um Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 380.000,00 (Trezentos e oitenta milreais), necessário para atender
despesas com:Sentenças Judiciais e Material de Consumo, que onerará a s seguintes dotações do Orçamento
vigente:

02.00.00
02.03.00
02.03.02
04.122.0008.0001

3.1.90.91

02.04.00
02.04.06
15.452.0014.2060

3.3.90.30

02.05.00
02.05.06
12.306.0020.2102

3.3.90.30

12.306.0020.2104
3.3.90.30

02.07.00
02.07.01
10.301.0025.2029

3.3.90.30

10.301.0025.2095
3.3.90.30

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .

PODER EXECUTIVO (P. M)
P.M. – SECRETARIA MUN. DE ADM. E FINANÇAS
P.M. – SAF/DIVISÃO ADM. CONTÁBIL E TRIBUTOS
SENTENÇAS JUDICIAIS = ALIMENTAR
SENTENÇAS JUDICIAIS
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F. 51 R$ 120.000,00

P.M. – SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. MUNICIPAL
P.M. – SEC.MUN.OBRAS/DIV. SERV .C. BOMBEIROS PMESP
MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS PMESP
MATERIAL DE CONSUMO
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F. 111 R$ 4.000,00

P.M. – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
P.M. – SEC. MUN. EDUCAÇÃO/CENTRAL ALIMENTÍCIA
MANUT. ALIM. ESCOLAR/EJA=PNAE
MATERIAL DE CONSUMO
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F.    1 85 R$ 6.000,00
MANUT. ALIM. ESCOLAR/ DSE
MATERIAL DE CONSUMO
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F.    1 87    R$    180.000,00

P.M. – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
P.M. – SECRETARIA MUN. SAÚDE/FUNDO MUN. DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. DE SAÚDE
MATERIAL DE CONSUMO
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F.    2 40                    R$ 50.000,00
ASSISTÊNCIA FARMAC ÊUTICA
MATERIAL DE CONSUMO
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F. 252R$ 20.000,00
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 380.000,00

Art. 2º .O crédito autorizado no artigo anterior ser á coberto com recurso proveniente
dareduções da seguinte dotação do Orçamento vigente:

02.00.00
02.04.00
02.04.03
26.782.0011.1035

4.4.90.51

TOTAL DA REDUÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..

PODER EXECUTIVO (P.M.)
P.M. – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. MUNICIPAL
P.M. – SEC. MUN. OBRAS = DIV. SERVIÇOS ( ESTRADAS)
CONSTRUÇÃO PONTES
OBRAS E INSTALAÇÕES
REDUÇÃO . . . . . . . . . . . F. 101R$ 380.000,00
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . .  R$ 380.000,00

Art. 3º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 18 de setembro de 2013.

DR.JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.

LEI Nº 3.821, DE 18 DE SETEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal subvencionar a Asso-
ciação Beneficente Santa Casa de Misericórdia de Capão Bonito, e dá outras
providências.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Mu-
nicípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulga-
da a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a subvencionar
a Associação Beneficente Santa Casa de Misericórdia de Capão Bonito, com
o valor de R$ R$ 109.350,00 (cento e nove mil, trezentos e cinquenta reais),
divididos em 03 (três) parcelas mensais iguais de R$ 36.450,00 (trinta e seis
mil, quatrocentos e cinquenta reais), com início em 01 de junho de 2013 e
término em 31 de agosto de 2013.

Parágrafo único. A subvenção de que trata o caput deste arti-
go faz parte do “Programa Pró Santa Casa 2”, instituído pelo Estado de São
Paulo, por meio da Secretaria de Estado da Saúde, do qual o Município é
signatário.

Art. 2º A subvenção de que trata o Art. 1º, será repassada a
Associação Beneficente Santa Casa de Misericórdia de Capão Bonito, medi-
ante Decreto do Executivo Municipal, na qual estarão inclusos os valores
referentes à contrapartida do Município no “Programa Pró Santa Casa 2”.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei
correrão por conta da dotação consignada no orçamento vigente, a saber:

02.07.00   PM - Secretaria Municipal de Saúde
02.07.01   Secret. Mun. de Saúde/ Fundo Mun. de Saúde
10.302.0025 Subvenções Sociais
3350.00   Transf. Inst. Privada S/Fins Lucrativos

3350.43   Subvenções Sociais

Art. 4º A Associação Beneficente Santa Casa de Misericórdia
de Capão Bonito, deverá prestar contas dos recursos recebidos a título de
subvenção, no prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento de cada parcela e
prestar contas (anual) até a data de 31 de janeiro do ano seguinte à transferên-
cia dos recursos, conforme os termos constantes da Instrução nº 2/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A prestação de contas dos valores recebidos
pela Associação Beneficente Santa Casa de Misericórdia de Capão Bonito, a
título de contrapartida dos Termos Aditivos ao Programa Pró Santa Casa 2, da
Secretaria de Estado da Saúde, será apresentada nos termos da Cláusula Quinta
dos referidos Termos Aditivos de Adesão ao Programa.

Art. 5º Fica a Entidade subvencionada, obrigada a atender aos
termos constantes da Lei Municipal nº  3.791, de 11 de junho de 2013.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01/06/2013.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 18 de
setembro de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
    Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LEI Nº 3.822, DE 18 DE SETEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre denominação de Escola Municipal, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Mu-
nicípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulga-
da a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada a Escola Municipal, localizada nas dependências do
Centro de Assistência Social, à Avenida Santos Dumont, nº 606, neste Muni-
cípio de Capão Bonito, como “ESCOLA MUNICIPAL GIRASSOL”.

Parágrafo único. A referida Escola atenderá crianças de Creche e de Educa-
ção Infantil, em suas dependências.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

          Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 18 de setem-
bro de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº3.823,DE 18 DE SETEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal proceder à abertura de um Crédito
Adicional Suplementar, que especifica.

DR.JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS , Prefeito do Município de Capão Bonito,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão de
Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de um
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 380.000,00 (Trezentos e oitenta milreais), necessário para
atender despesas com:Sentenças Judiciais e Material de Consumo, que onerará a s seguintes dotações do
Orçamento vigente:

02.00.00
02.03.00
02.03.02
04.122.0008.0001

3.1.90.91

02.04.00
02.04.06
15.452.0014.2060

3.3.90.30

02.05.00
02.05.06
12.306.0020.2102

3.3.90.30

12.306.0020.2104
3.3.90.30

02.07.00
02.07.01
10.301.0025.2029

3.3.90.30

10.301.0025.2095
3.3.90.30

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .

PODER EXECUTIVO (P. M)
P.M. – SECRETARIA MUN. DE ADM. E FINANÇAS
P.M. – SAF/DIVISÃO ADM. CONTÁBIL E TRIBUTOS
SENTENÇAS JUDICIAIS = ALIMENTAR
SENTENÇAS JUDICIAIS
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F. 51 R$ 120.000,00

P.M. – SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. MUNICIPAL
P.M. – SEC.MUN.OBRAS/DIV. SERV .C. BOMBEIROS PMESP
MANUTENÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS PMESP
MATERIAL DE CONSUMO
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F. 111 R$ 4.000,00

P.M. – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
P.M. – SEC. MUN. EDUCAÇÃO/CENTRAL ALIMENTÍCIA
MANUT. ALIM. ESCOLAR/EJA=PNAE
MATERIAL DE CONSUMO
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F.    1 85 R$ 6.000,00
MANUT. ALIM. ESCOLAR/ DSE
MATERIAL DE CONSUMO
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F.    1 87    R$    180.000,00

P.M. – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
P.M. – SECRETARIA MUN. SAÚDE/FUNDO MUN. DE SAÚDE
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. DE SAÚDE
MATERIAL DE CONSUMO
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F.    2 40                    R$ 50.000,00
ASSISTÊNCIA FARMAC ÊUTICA
MATERIAL DE CONSUMO
SUPLEMENTAÇÃO. . . . . F. 252R$ 20.000,00
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 380.000,00

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior ser á coberto com recurso proveniente
dareduções da seguinte dotação do Orçamento vigente:

02.00.00
02.04.00
02.04.03
26.782.0011.1035

4.4.90.51

TOTAL DA REDUÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..

PODER EXECUTIVO (P.M.)
P.M. – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. MUNICIPAL
P.M. – SEC. MUN. OBRAS = DIV. SERVIÇOS ( ESTRADAS)
CONSTRUÇÃO PONTES
OBRAS E INSTALAÇÕES
REDUÇÃO . . . . . . . . . . . F. 101R$ 380.000,00
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . .  R$ 380.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 18 de setembro de2013.

DR.JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal
Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.820, DE 18 DE SETEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre alteração do inciso III, e § 2º do art. 1º da Lei nº 2.758, de 29 de
junho de 2005, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulga-
da a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o inciso III e § 2º do art. 1º da Lei nº
2.758, de 29 de junho de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...

I - ...
II - ...
III – O lote a ser alienado não poderá possuir área superior a

10.000 m² (dez mil metros quadrados).

§ 1º. ...

§ 2º. Poderá ser alienado mais de um imóvel para o mesmo
ocupante, independente de se encontrarem vagos.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 18 de
setembro de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CRÉDITO DE RECURSOS FINANCEIROS
ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO

       Notificamos aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Enti-
dades Empresariais, conforme Lei No. 9452 de 20 de março de 1997, do
recebimento de recursos do Governo Federal, sob bloqueio, no dia 11/09/
2013 no valor de R$ 280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais), conta vincu-
lada ao Contrato de Repasse n° 0400408-80, firmado entre a Prefeitura de
Capão Bonito, no âmbito do Programa FORTALECIMENTO DO SISTE-
MA ÚNICO DE ASSITENCIA SOCIAL, que tem por objetivo a SUAS/
SPSE – CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE
ASSISTENCIA SOCIAL, no município.
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LEI Nº 3.820, DE 18 DE SETEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre alteração do inciso III, e § 2º do art. 1º da Lei nº 2.758, de 29 de
junho de 2005, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Mu-
nicípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulga-
da a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o inciso III e § 2º do art. 1º da Lei nº
2.758, de 29 de junho de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...

I - ...
II - ...
III – O lote a ser alienado não poderá possuir área superior a

10.000 m² (dez mil metros quadrados).

§ 1º. ...

§ 2º. Poderá ser alienado mais de um imóvel para o mesmo
ocupante, independente de se encontrarem vagos.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 18 de
setembro de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

Informativo Procon

          Esclarecimentos e informações sobre Consórcios

                                                                                  Juraci Luiz da Silva

Muitos Consumidores têm dúvidas a respeito desse sistema comercial e, por
isso depois de comprometido o pagamento, acabam sendo vítimas, dificul-
tando conseguir o cumprimento legal sobre seus direitos e obrigações.
Consórcio é uma modalidade comercial, que consiste na aquisição de cotas
por um grupo de pessoas que desejam adquirir um mesmo tipo de bem em
comum (casa, apartamento, veículo, eletrodomésticos etc). O Consumidor
determina na hora de assinar o contrato, quais as características do bem de
sua pretensão, e concordando em fazer o recolhimento das parcelas mensais
do valor determinado, cabendo-lhe o direito de receber o produto quando for
sorteado ou por meio de lance não superado pelos demais componentes.
Seguem alguns alertas sobre Consórcios:
01) Consórcio pode ser uma boa opção para se adquirir um bem, desde que
não tenha pressa de receber o produto, pois existem possibilidades de ser
contemplado somente no final do plano ou do grupo, após ter quitado todas
as parcelas sem ter o bem.
02) Não se trata de financiamento quando o comprador recebe imediatamen-
te o bem e, portanto, podendo estar usando-o enquanto paga as prestações.
03) Ao assinar um contrato de Consórcio procure tirar todas as dúvidas sobre
o mesmo, não deixando se levar pelas informações do vendedor.
04) Em hipótese alguma assine o documento, caso discorde com alguma clá-
usula ou procedimento apresentado.
05) Exija uma com uma cópia do Contrato para fins de consultas e reclama-
ções de descumprimento, se porventura for necessário.
06) Faça pesquisa de mercado, com pessoas ou Empresas ligadas ao ramo
antes de fechar negócio confirmando a idoneidade da Empresa e se é autori-
zada pelo Banco Central para atuar no ramo.

07) Verifique quais as formas de pagamentos e comprovantes destes, além de
em caso de contemplação, quais os documentos serão necessários e sobre a
exigência ou não de garantia de terceiros (avalista) ou de alienação do bem.
08) Se você tem alguma restrição sobre o CPF, isto pode ser um impedimento
ao assinar a Carta de Crédito, dependendo das condições prevista no contra-
to. Por isso é importante questionar junto à administradora evitando haver
empecilhos no caso de contemplação ou sorteio para tomar posse do bem.
09) No ato da adesão ao grupo, não se cobra nenhuma taxa a esse titulo,
porém, algumas administradora exigem a antecipação da primeira parcela,
assim como taxa de administração. Se você for contrário, não assine o contra-
to.
10) O valor das prestações mensais é resultado do cálculo do valor do crédito
(fundo comum) acrescido de taxas impostas no contrato, como seguro, fundo
de reserva e taxas administrativas.
11) Procure nunca atrasar o pagamento das prestações, pois que o Consorci-
ado inadimplente pode ser impedido de participar das contemplações.
12) Caso isto ocorra, a parcela será acrescida de multa de no máximo 2%,
(dois por cento) acrescidos de juros e demais encargos previstos em contrato.
13) Quanto à possibilidade de pagamento adiantado das parcelas, depende do
que consta no Contrato entre as partes, podendo ser admitida a quitação, com
abatimento na ordem inversa das parcelas, a partir da última retrocedendo á
primeira, o que automaticamente resulta em algum desconto.
14) Neste tipo de negociação não existe previsão legal obrigando descontos
sobre o valor real da parcela para pagamentos antecipados, por ser gerido por
normas próprias.
15) O Contrato somente será considerado quitado no encerramento do grupo
e não havendo valores a complementar por eventual variação do prêço do
bem em comum.
16) As contemplações são feitas através de sorteios mensais ou lance ofereci-
do por qualquer componente do grupo, sendo considerado o ganhador aquele
que oferecer o lance de maior valor, não podendo haver preferência que vis-
lumbre discriminação.
17) è direito da Administradora, a realização de contemplação somente por
lance, caso haja insuficiência de recursos disponíveis, não realizando os sor-
teios. Daí a importância de se conhecer a estabilidade financeira da Empresa
junto ao mercado, evitando possível perda de direito de participação em igual-
dade com o grupo.
18) As formas de contemplação acima citadas são as únicas prevista legal-
mente.  Portanto, não acredite em promessas de facilitar a entrega do bem sob
qualquer hipótese, como adiantamento de algum valor, por exemplo.
19) A Carta de Crédito, depois de adquirida, pode ser utilizada até o encerra-
mento do grupo, independente da época em que foi contemplado. Esse prazo
deve estar claramente disposto no contrato ou no regulamento da Empresa
Administradora e com o conhecimento do adquirente.
20) O Consorciado pode desistir do Consórcio por simples decisão própria e
sem outras justificativa, entretanto, a restituição dos valores aplicados só se-
rão devolvidos após realização de sorteio entre todos os desistentes ou com o
encerramento do grupo.
21) È permitido à Administradora a cobrança de multa, se prevista em contra-
to pela rescisão antecipada unilateral.
22) O encerramento de um Grupo, se dá a partir da realização da última As-
sembléia, quando a Administradora tem o prazo de 60 dias para comunicar
aos membros de um mesmo grupo, que os créditos não utilizados estarão
disponíveis.
23) Um grupo somente poderá ser decretado como encerrado, após pelo me-
nos 30 (trinta) dias depois que todos os membros foram devidamente notifi-
cados e da disponibilidade dos crédito para serem restituídos.
24) Existem alguns Consórcios, que permitem que o Consorciado contem-
plado retire um outro tipo de bem, diferente do estipulado, desde que median-
te termo de compromisso e aceitação previamente assinado, dizendo do acor-
do com a negociação. Essa prática é mais comum do que se pensa. Contrari-
ando o que se prevê no objeto da inicial do Contrato, vem se tornando cada
vez mais comum.
25) O bem adquirido por contemplação antes do término do grupo, pode ficar
alienado à Administradora até que seja totalmente quitado.

(21.08.2013 – Procon Municipal de Capão Bonito - E. Mail: procon-
cbo@hotmail.com – Fone: (15) 3542-2101 – Rua Cel. Ernestino, 550 – Vila
São Judas Tadeu – Cep: 18300-492 – Capão Bonito – Sp – Fonte de Pesquisa:
Site Fundação Procon / SP
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VAGAS
20 (vinte) vagas para PEDREIRO;

01 (uma) vaga para JARDINEIRO;

02 (duas) vagas para BALCONISTA;

02 (duas) vagas para AJUDANTE DE SERRADOR;

01 (uma) vaga para GARÇOM;

02 (duas) vagas para OPERADORA DE CAIXA;

04 (quatro) vagas para VENDEDORA;

01 (uma) vaga para ESTOQUISTA;

01 (uma) vaga para REPOSITOR;

01 (uma) vaga para ENTREGADOR;

03 (três) vagas para SOLDADOR;

01 (uma) vaga para SERRALHEIRO;

01 (uma) vaga para EMPREGADA DOMESTICA;

01 (uma) vaga para GARÇOM;

01 (uma) vaga para COZINHEIRA;

PAT de Capão Bonito. Tel: (15) 3542.4884 / 4713.

Rua Sete de Setembro,   840,   Centro,  2º Andar

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

OFÍCIO ESPECIAL

Notificamos aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades
Empresariais, conforme Lei No. 9452 de 20 de março de 1997, do recebi-
mento de recursos do Governo Federal no dia 04/09/2013 para o programa
IGD – Bolsa Família no valor de R$ 16.328,36 (Dezesseis mil, trezentos e
vinte e oito reais e trinta e seis centavos), no dia 06/09/2013 para os progra-
mas Piso Básico Variável II no valor de R$ 3.787,20 (Três mil setecentos e
oitenta e sete reais e vinte centavos), e Piso Básico Fixo no valor de R$
6.300,00 (Seis mil e trezentos reais), e no dia 10/09/2013 para os programas
Piso de Alta Complexidade no valor de R$ 2.792,95 (Dois mil setecentos e
noventa e dois reais e noventa e cinco centavos), e PRÓ-JOVEM no valor de
R$ 13.818,75 (Treze mil, oitocentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos).

LEI Nº 3.824, DE 25 DE SETEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal conceder subvenção
social ao Grupo Voluntário de Combate ao Câncer de Capão Bonito, que
especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Mu-
nicípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulga-
da a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder sub-
venção social (recursos financeiros próprios) ao Grupo Voluntário de Com-
bate ao Câncer de Capão Bonito, inscrita no CNPJ sob nº 07.869.354/0001-
16, com sede à Rua Quintino Bocaiúva, nº 16, Centro, Capão Bonito-SP, no
valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) mensais, para acor-
rer com despesas destinadas à atender ao Plano de Ação – PMAS - Plano
Municipal de Assistência Social/2013.

§ 1º. O valor total da subvenção será de R$ 70.000,00 (setenta
mil reais).

§ 2º. A subvenção constante do “caput”, terá vigência de 04
(quatro) meses, com início em 02 de setembro de 2013 e término em 02 de
dezembro de 2013, podendo ser prorrogado por iguais períodos, a critério
dos participes, com autorização Legislativa.

Art. 2º A Entidade prestará contas, mensalmente, à Prefeitura
da aplicação dos recursos até o final do Plano de Ação, com apresentação de
Relatórios e Notas Fiscais.

Art. 3º A presente subvenção poderá ser denunciada, por de-
sinteresse unilateral ou consensual, a qualquer tempo e por qualquer dos
partícipes, mediante comunicação prévia de 60 (sessenta) dias.

Art. 4º O descumprimento das obrigações definidas neste ins-
trumento implicará sua rescisão, cabendo a promoção desta ao partícipe que
não lhe deu causa.

Art. 5º O controle e a fiscalização da execução da presente
subvenção serão atribuídos respectivamente, ao responsável que vier a
ser indicado pelo Grupo Voluntário de Combate ao Câncer de Capão
Bonito ou representante que vier a ser designado pelo Município.

Art. 6º A Entidade deverá atender aos termos constantes da Lei
Municipal nº 3.791, de 11 de junho de 2013.

Art. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão por
conta de verbas próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas
se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 02 de setembro de 2013.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 25 de
setembro de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretaria Municipal de Saúde de Capão Bonito, convida toda a população
para participar da Audiência Pública da Saúde, à realizar-se no dia 27 de
Setembro de 2013 às 09:00 horas, na Câmara Municipal de Capão Bonito,
sito à Av. Capitão Calixto, Nº 131. Em cumprimento com o artigo 12 da Lei
Federal Nº 8689 de 1993.

ÂNGELA MARIA DE LISBOA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

LICITAÇÕES
CONTRATOS

Contrato nº 141/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 32/2013
Contratada: J BONACH DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA EPP.
OBJETO:Aquisição de materiais eletrônicos para uso nas Creches e escolas
de Educação Infantil, pertencentes a Secretaria Municipal de Educação,deste
Município.
Itens nº: 03, 11.
Valor Global:R$ 9.828,00 (nove mil, oitocentos e vinte e oito reais).
Vigência:09 (nove) meses.
Data de Assinatura:14/05/2013.

Contrato nº 165/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2013
Contratada: PEDRO MAURO MACHADO DE ALMEIDA
OBJETO:Aquisição de materiais de cama, mesa e banho, para uso nas Cre-
ches, pertencentes à Secretaria Municipal de Educação, deste Município.
Itens nº: 03, 05.
Valor Global:R$ 7.530,00 (sete mil, quinhentos e trinta reais).
Vigência:09(nove) meses.
Data de Assinatura:24/05/2013.

Contrato nº 259/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 87/2013
Contratada: NORTENE PLÁSTICOS LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 2.000 m² Geomembrana
de PEAD 2mm e 4.000 m² de Manta Geotextil gramatura 200 com serviços
de instalação, para a Secretaria Municipal de Obras, deste Município.
Itens nº: 01, 03.
Valor Global:R$ 37.400,00 (trinta e sete mil e quatrocentos reais).
Vigência: 03 (três) meses.
Data de Assinatura: 03 /09/2013.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 49/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICANº 03/2011 – Protocolado nº 6753/2013
CONTRATADA: CONSTRÓI LTDA EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento
contratual, que trata “DO PREÇO E DAS MEDIÇÕES”, acrescentando-se-
lhe o valor de R$ 92.330,06 (noventa e dois mil trezentos e trinta reais e seis
centavos), ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de R$
1.818.075,27 (um milhão oitocentos e dezoito mil setenta e cinco reais e vin-
te e sete centavos), já incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se
constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
Data da assinatura: 17/09/2013.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 96/2012
PREGÃO PRESENCIALNº 31/2012 – Protocolado nº 833/2013
CONTRATADA: CIRURGICA UNIÃO LTDA
Objeto:Contratação de empresa para fornecimento de fórmulas infantis; ali-
mentos infantis; suplemento alimentar; alimento de soja; e fraldas geriátricas,
para utilização da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento
contratual, que trata “DO PRAZO”, prorrogando-se-lhe por 05 (cinco) me-
ses, a vigência do contrato, a contar de 29 de janeiro de 2013.
Data da assinatura: 26/02/2013.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 180/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2012 – Protocolado nº 4692/2013
CONTRATADA: CONSTRÓI LTDA EPP
Objeto:Contratação de empresa de realização de serviços de construção de
01 (um)Centro de Convenções, para a Secretaria Municipal de Planejamento.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento
contratual, que trata “DO PREÇO E DAS MEDIÇÕES”, acrescentando-se-
lhe o valor de R$ 17.969,63 (dezessete mil novecentos e sessenta e nove reais
e sessenta e três centavos), ao valor originário do contrato, perfazendo o va-
lor de R$ 527.338,95 (quinhentos e vinte e sete mil, trezentos e trinta e oito
reais e noventa e cinco centavos), já incluídos os impostos e eventuais despe-
sas, o que se constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
Data da assinatura: 17/09/2013.
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 188/2012
TOMADA DE PREÇOSNº 17/2012 – Protocolado nº 7790/2013
CONTRATADA: CONSTRÓI LTDA EPP
Objeto:Contratação de empresa para realização dos serviços de construção
de 01 (uma) creche na Av. José Miguel Ferreira, s/nº, no Bairro Jardim Boa
Esperança, para a Secretaria Municipal de Educação, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento
Contratual, que trata “DO PRAZO DE EXECUÇÃO”, prorrogando-se lhe a
vigência do contrato por 45 (quarenta e cinco) dias, retroagindo seus efeitos a
partir de 11 de setembro de 2013.
Data da assinatura: 19/09/2013.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 194/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2012 – Protocolado nº 4195/2013
CONTRATADA: MARILIA BARROS PADILHA ME
Objeto: Aquisição de materiais de construção para confecção de 34 unidades
habitacionais, para a Secretaria Municipal de Planejamento, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento
contratual, que trata “DA VIGÊNCIA”, prorrogando-se-lhe por 60 (sessenta)
dias, a vigência do contrato, a contar de 01 de maio de 2013.
Data da assinatura: 08/05/2013.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 073/2013
TOMADA DE PREÇOSNº 04/2013 – Protocolado nº 7386/2013
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CONTRATADA: QUEILA VIEIRA SANTOS – ME
Objeto:Contratação de empresa para reforma da Unidade Básica de Saúde do
Bairro Turvo dos Almeidas, para a Secretaria Municipal de Saúde, deste
Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do instrumento
contratual, que trata “DO PRAZO DE EXECUÇÃO”, prorrogando-se-lhe
por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos serviços a contar de 27 de
agosto de 2013.
Data da assinatura: 17/09/2013.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 101/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2013 – Protocolado nº 7673/2013
CONTRATADA: COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA DE CAPÃO
BONITO.
objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para ali-
mentação escolar, para alunos da rede de Educação Básica Pública, verba
fnde/pnae, descritos nos itens abaixo, todos de acordo com a chamada públi-
ca n.º 01/2013.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Primeira do Instrumento
Contratual, que trata “DO OBJETO”, alterando-se-lhe o preço do item 16
(Mandioca raiz) para R$ 1,79 (um real e setenta e nove centavos), tendo em
vista despacho exarado pela Secretaria Municipal de Agropecuária, baseado
em preços e realidade de mercado, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de
setembro de 2013.
Data da assinatura: 19/09/2013.

RETIFICAÇÃO

Na Edição nº 287 de 30 de agosto de 2013.

ONDE-SE-LÊ:

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 188/2012.
TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2012 – Protocolado nº 3105/2013
CONTRATADA: CONSTRÓI LTDA EPP.
Objeto: Realização dos serviços de construção de 01 (uma) creche na Av.
José Miguel Ferreira, s/nº, no Bairro Jardim Boa Esperança, alterando-se a
Cláusula Quinta, “DO PRAZO DE EXECUÇÃO”.
“DO PRAZO DE EXECUÇÃO”: Prorrogando-se lhe por 90 (noventa) dias,
retroagindo seus efeitos a partir de 29 de julho de 2013.
Data da assinatura: 09/08/2013.

LEIA-SE:

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 188/2012.
TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2012 – Protocolado nº 6446/2013
CONTRATADA: CONSTRÓI LTDA EPP.
Objeto: Realização dos serviços de construção de 01 (uma) creche na Av.
José Miguel Ferreira, s/nº, no Bairro Jardim Boa Esperança, alterando-se a
Cláusula Quinta, “DO PRAZO DE EXECUÇÃO”.
“DO PRAZO DE EXECUÇÃO”: Prorrogando-se lhe por 45 (quarenta e cin-
co ) dias, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de julho de 2013.
Data da assinatura: 09/08/2013.

TOMADA DE PREÇOS Nº 28/2013

Vistos, etc...
Considerando o fato de que nenhuma empresa apresentou-se para a participa-
ção do presente certame a Comissão Permanente de Licitações, decidiu de-
clarar a licitação DESERTO e encaminhar os autos à apreciação do Exmo. Sr.
Prefeito Municipal para deliberação.
DECIDO acatar a decisão da COPEL (Comissão Permanente de Licitações)
em julgar DESERTO a Tomada de Preços nº 28/2013.
Capão Bonito, 24 de setembro de 2013.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
              - PREFEITO MUNICIPAL –

PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2013

Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU, o  item nº 01, com proposta no valor
global de R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil e reais), a em-
presa licitante PREST- FABRI LTDA/EPP.
Em consequência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamen-
to procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer do
Assessor Jurídico.
Capão Bonito, 18 de setembro de 2013.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- PREFEITO MUNICIPAL -
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CONTRA RAIVA - No dia
05 de outubro (sábado), a prefei-
tura de Capão Bonito, por meio
da Secretaria de Agropecuária e
Controle de Zoonoses, estará pro-
movendo a campanha de vacina-
ção contra a raiva de cães e gatos.

O horário será  das 9 às 16
horas, com a participação de ser-
vidores municipais e alunos de
Medicina Veterinária voluntários
da FAIT (Faculdade de Itapeva).

Prefeitura promoverá campanha para
imunizar animais contra raiva

O médico veterinário da
prefeitura, Alberto de Carvalho
Neto, ressalta que os proprietári-
os devem levar seus animais na
coleira e focinheira, se necessário,
para evitar acidentes, brigas e fu-
gas. “O proprietário, será respon-
sável pela contenção do seu ani-
mal pois, não teremos servidores
para conter os animais.

O animal deverá ser leva-
do por um adulto”, destacou o ve-

terinário
Segundo ainda Alberto

Neto, não há contraindicação para
a vacina. “É bom que todos os
animais sejam vacinados para que
fiquem imunes à raiva”, reforçou
o veterinário.

No Jardim Boa Esperança
e Jardim Santa Izabel a vacinação
será feita posteriormente.

CONFIRA OS PONTOS
DE VACINAÇÃO:

Dia 05 de outubro será o dia de

vacinação contra raiva em

Capão Bonito
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CASA DO ADOLES-
CENTE - No dia 20 de setembro
a Casa do Adolescente (CDA) de
Capão Bonito promoveu a come-
moração do Dia do Adolescente,
os aniversariantes do mês e a
premiação do I Torneio Interno.

O Dia do Adolescente é co-
memorado anualmente no Brasil
no dia 21 de setembro, sendo ins-
tituído em 1996, através de pro-
jeto de lei do então deputado
Horácio de Matos Neto (in
memorian).

O I Torneio Interno teve
como objetivo não só favorecer a
promoção da saúde proporcionan-
do a prática da atividade física em
grupo e individualmente, e incen-
tivar a prática das modalidades
oferecidas nas oficinas de espor-
te; mas também uma seletiva para
uma competição amistosa, que
ocorrerá futuramente com a Casa
do Adolesceste de Itapeva (I
InterCasa).

Foram realizados quatro
modalidades individuais: tênis de
mesa, xadrez, dama e Uno (com-
plementar)  e uma coletiva - futsal.

A competição encerrou
com as seguintes classificações:
nas modalidades individuais:

Tênis de Mesa - o campeão
foi o jovem Diogo, 2º Lugar:
Willian e 3º Lugar: Wellington.

No Xadrez o campeão foi
o Willian e 2º Lugar: Luan Costa.

Na Dama o campeão foi
Gabriel, 2º Lugar: Adriano e 3º
Lugar:Willian.

Uno: o campeão foi Diogo,
2º Lugar: Willian e 3º Lugar:
Stefany.

Desporto Coletivo: Futsal
- equipe campeã: Willian,
Wellington,  Stefany, Luan,
Gabriel.

Equipe vice-campeã: Luan
Costa, Caroline, Vinícius, Flávio,
Samuel.

Outro destaque da come-
moração foi o momento do bingo,
onde os jovens puderam se diver-
tir e torcer pelas prendas gentil-
mente doados pelo sr. Alceu da

Dia do Adolescente é comemorado
com I Torneio Interno

AM Sports.
A festa encerrou com os pa-

rabéns aos adolescentes, seguido
de um delicioso bolo, preparado
carinhosamente pela culinarista
Márcia.

A Casa do Adolescente
através do coordenador Lucas
Kitamura agradece a equipe e a
Prefeitura Municipal de Capão
Bonito através das Secretarias da
Saúde, Cultura e Esportes, Promo-

ção Social e Educação pelo apoio
dado a este programo voltado para
os adolescentes capão-bonitenses.

A CDA  está localizada na
rua Santos Dumont,  nº 1471 . Jar-
dim Bela Vista.

Confraternização

com bolo

Torneio de

Dama e Xadrez

Premiação na modalidade de tênis de mesa com

o organizador do Torneio, professor Josemar

Bingo
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FUNDO SOCIAL – O
Ação e Cidadania estará em outu-
bro no Bairro Vila Aparecida (Pro-
grama Escola da Família) da es-
cola estadual “João Baptista do
Amaral Vasconcellos” e também
no Bairro Boa Esperança em co-
memoração ao Dia das Crianças.

O Ação e Cidadania é um
Projeto de Fundo Social de Soli-
dariedade e da Secretaria de As-
sistência e Desenvolvimento So-
cial, que vem sendo muito elogia-
do nos bairros urbanos e rurais
desde 2009.

Este ano será a quinta vez
que o projeto está sendo
agendado:

Na escola João Baptista do
Amaral Vasconcellos o Ação e Ci-
dadania será realizado no dia 05
de outubro das 9 às 14 horas.

Na no Bairro Boa Esperan-
ça no dia 19 de outubro das 9 às
14 horas.

Os moradores terão a dis-
posição vários serviços na área de
saúde, aferição de pressão e teste
de glicemia, corte de cabelo, pen-
teado e manicure além de diver-
sas atividades para as crianças.

Asilinho e CREAR
Na semana passada, o Fun-

do Social em parceria com a Se-
cretaria de Assistência Social es-
teve no Asilinho e na última se-
gunda-feira, 23/09, no CREAR
(Centro) da vila Aparecida.

Bazar Beneficente
A Casa do Adolescente e

Fundo Social de Solidariedade re-
alizarão nos dias 10 e 11 de outu-
bro, a partir das 7:30 horas às 16
horas, na sede do Fundo Social,
na rua Nove de Julho, um grande
bazar beneficente onde haverá va-
riedade de roupas a preço muito
baixos.

Todo valor arrecado será
revertido em prol de outras ações
e projetos realizados.

Agendamento corte de ca-
belo e manicure

O Fundo Social continua
também realizando agendamentos

Ação e Cidadania estará na
Vila Aparecida e Boa Esperança em outubro

para entidades ou escolas para cor-
te de cabelo e manicure.

Os dias de agendamento
são: segundas e terças para cabe-
lo e terças e quartas para manicu-

re. O atendimento também é feito
gratuitamente na sede do Fundo
Social nas segundas e terças-
feiras (cabelo) das 8:30 às
11:30 horas e das 13:30 horas

e 16:30 horas ou nas terças e
quartas-férias Já para manicu-
re o atendimento é das 8:30
horas às 11:30 horas e das
13:30 horas às 16:30 horas.

Ação e Cidadania no Asilinho

Ação e Cidadania na APAE
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REFIS 2013 - A prefeitura
de Capão Bonito prorrogou  o pra-
zo final do REFIS 2013.

Conforme o decreto nº.
087/2013, o prazo final que ter-
minaria no dia 13 de setembro foi
estendido até o dia 11 de outubro.

A prorrogação atendeu um
pedido da Secretaria de Adminis-
tração e Finanças que alegou que
o Programa de Recuperação Fis-
cal vem produzindo resultados
satisfatórios na arrecadação dos
tributos e taxas consolidados em
Dívida Ativa.

“A prorrogação também
possibilitar que um número mai-
or número de contribuintes regu-
larizarem a situação dos débitos
em atraso”, justificou a secretaria.

O REFIS 2013 é mais uma
boa oportunidade para os contri-
buintes que, por algum motivo,

Prefeitura prorroga
REFIS até o

dia 11 de outubro
acumularam débitos fiscais, regu-
larizarem a situação com a admi-
nistração municipal.

O contribuinte pode parce-
lar as dívidas dos débitos tributá-
rios e não tributários, devidos para
com a Fazenda Pública Municipal,
decorrentes de pessoas físicas ou
jurídicas com sede ou não no mu-
nicípio.

Conforme informações da
prefeitura, o REFIS não alcança
débitos de órgãos da administra-
ção pública indireta, das funda-
ções e das autarquias e de pessoas
jurídicas.

Os contribuintes interessa-
dos em ingressar no REFIS deve-
rão comparecer no Setor de Tri-
butação da Prefeitura Municipal
de Capão Bonito no horário nor-
mal de expediente, das 8:30 às
11:30 horas e das 13 às 16 horas.

OLIMPIADA ESCO-
LAR - Foi realizado no dia 07 de
setembro em comemoração ao dia
da Independência do Brasil, o en-
cerramento da V Olimpíadas Es-
colares, realizada pela Secretaria
de Educação em parceria com a
Secretaria da Juventude, Esporte,
Lazer e Cultura na escola “Oscar
Kurtz de Camargo”.

Sagrou-se campeã das
olimpíadas mais uma vez a escola
Maria da Conceição Lucas
Mieldazis. Em segundo lugar fi-
cou a escola Oscar Kurtz Camargo
e em terceiro lugar a escola Padre
Arlindo Vieira.

A modalidade basquetebol

Basquete foi um dos
grandes destaques das
olimpíadas escolares

Mais de 200 estudantes de 10 a 17 anos
competiram na modalidade

foi um dos grandes destaques das
olimpíadas, com a participação de
mais 200 crianças dos 10 aos 17
anos envolvendo escolas munici-
pais e estaduais nas categorias
fraldinha, pré-mirim, mirim e in-
fantil.

Para o professor Val
Liberato (Quati ), responsável
pelo Projeto Viva Basquete da
Secretaria da Juventude, Esporte,
Lazer e Cultura, os jogos de bas-
quetebol contribuíram muito para
a observação de novos talentos.

Agradecimentos especial
aos professores de Educação Fí-
sica que contribuíram para reali-
zação dos jogos.

Basquete fraldinha

feminino

Basquete pré-mirim

masculino

Basquete infantil masculino e feminino
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VILA APARECIDA – Aten-
dendo pedido de moradores a Admi-
nistração Regional da Vila Aparecida
está investindo em melhorias dos sis-

ARVA investe na melhoria do
escoamento de águas pluviais

temas de escoamento de águas pluvi-
ais. Recentemente, obras foram reali-
zadas num dos pontos críticos do bair-
ro – o final da avenida Elias Jorge

Daniel. Segundo a ARVA, as obras
evitarão problemas em residências e
também danos na pavimentação.
“Mapeamos os pontos críticos do bair-

ro e estamos providenciando a cons-
trução de galerias para aumentar a
capacidade de drenagem”, informou
a ARVA.

Galeria pluvial no final da avenida Elias Jorge Daniel

Confira os resultados e
as próximas rodadas da

II Copa Poder
Executivo de Futsal

7º rodada 20/09/2013 Sexta-feira

Jogo 18/GG Grêmio Bela Vista 01 X 00 Mercado Souto

Jogo 19/GH B. Vista/Padaria Ferraz 05 X 00 Desportivo Amigos

Jogo 20/GA Centavos Club 11 X 00 P.S.J.

8º rodada 23/09/2013 Segunda-feira

Jogo 21/GC Vale Verde 03 X 02 Independente

Jogo 22/GE Monte Cristo 05 X 05 Quirici

Jogo 23/GA São Paulinho FC 05 X 11 Centavos Club

Próximas rodadas

9º rodada 27/09/2013 Sexta-feira

Jogo 24/GB 19:00 h Unidos da Ruinha X Baguassú

Jogo 25/GC 19:30 h Jaraguá X Vale Verde

Jogo 26/GD 20:00 h Quem Viu Viu X Jardim Europa

10º rodada 30/09/2013 Segunda-feira

Jogo 27/GE 19:00 h A.A.S.R. X Monte Cristo

Jogo 28/GF 19:30 h Regência FC X Sport Boys

Jogo 29/GG 20:00 h Mercado Souto X The Power

Organização e Realização

Prefeitura Municipal de Capão Bonito
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OBRAS E SERVIÇOS –
A Secretaria Municipal de Obras,
localizada entre as Vilas Bela Vista
e Jardim Helena (antiga Cesp) será
inaugurada oficialmente em bre-
ve.

O projeto da nova Secreta-
ria Municipal de Obras foi dividi-
do em três fases nos últimos anos,

Prefeitura prepara inauguração da
Secretaria Municipal de Obras

Foi investido mais de R$ 1 milhão para instalar a secretaria na área da antiga Cesp

Secretaria Municipal de Obras será inaugurada

sendo executado com recursos
próprios.

As instalações são melho-
res projetadas para almoxarifado,
escritório, garagens, mecânica, de-
pósito de ferramentas e peças e
outros setores.

De acordo com a adminis-
tração municipal, foi investido

mais de R$ 1 milhão para instalar
a secretaria na área da antiga Cesp.

 “A nova secretaria dará
melhores condições de trabalho
aos servidores municipais, pois o
espaço é mais amplo”, destacou o
governo municipal.

A Secretaria de Obras foi
transferida no começo de 2009 de

uma área no Distrito Industrial,
onde o município pagava R$
4.000,00, para instalações provi-
sórias no DER de Capão Bonito.

Com a mudança, além de
economizar uma grande quantia
em aluguel o governo municipal
trouxe a secretaria para perto da
população e dos funcionários.



15  Ano VI     Edição 291 • Capão Bonito, 27 de setembro de 2013

INCLUSÃO DIGITAL –
Nos últimos anos houve um cres-
cimento das tecnologias e meios
de informação e também um au-
mento dos usuários.

Porém, muitos ainda não
têm o acesso a essas ferramentas.

Neste sentido, o direito à
inclusão digital pode ser conside-
rado como um direito fundamen-
tal, previsto pela Constituição
Federal de 1988.

A internet e a informática
são hoje meios de comunicação
social mais necessários dentro do
contexto sócio- econômico e
tecnológico do País e possibilita,
por sua vez, a participação do ci-
dadão na sociedade moderna, me-
diante a pluralidade de serviços e
informações, ou seja, a promessa
de um mundo sem fronteiras, per-
mitindo a agilidade das comuni-
cações, dos negócios, das transa-
ções econômicas e da própria cir-
culação de informação.

Atenta a importância da
inclusão, a prefeitura de Capão
Bonito em parceria com a empre-
sa Interage desenvolvedora de
Projetos de Inclusão Social e Di-
gital, estão disponibilizando cur-
sos gratuitos para o público em
geral por meio de um projeto,
abrangendo desde crianças alfa-
betizadas até idosos.

Para a implantação deste
projeto a prefeitura e a Interage
selecionaram 25 cursos de
capacitação como, por exemplo,
a informática básica, o pacote do
Office com Word, Excel,
PowerPoint, desenvolvimento de
sites de internet, cursos na área
gráfica como o Corel Draw e o
Photoshop, além dos cursos
profissionalizantes que auxiliam
o aluno a ingressar no mercado de
trabalho.

Os cursos são ministrados
ao aluno de forma individual, atra-
vés de um professor virtual que
acompanha o aluno passo a pas-
so, por meio do uso de um fone
de ouvido, utilizando um método
de ensino inovador.

Pensando nos alunos que

Inclusão social e digital a disposição de todos
Foram selecionados 25 cursos de capacitação para jovens e também idosos

nunca tiveram contato com o com-
putador, a Interage desenvolveu
um curso chamado de mouse e
teclado, que ensina ao aluno os
primeiros passos da informática e
ainda permite que ele aprenda de
acordo com o seu ritmo de apren-
dizado.

“A importância da inclusão
digital para os cidadãos pode ser
observada em toda a sociedade
como um fator de transformação
social, pois reflete diretamente na
realidade da população. Novos
projetos são pensados e implanta-
dos com a finalidade de incluir as
camadas de baixa renda nesse

mundo virtual. Entretanto, para
que haja uma visível mudança no
crescimento do município, faz-se
necessário investir também na
educação (preparações pessoal e
profissional), considerando que os
pressupostos relacionados às áre-
as sociais, culturais, políticas e
econômicas compõem uma estru-
tura complexa, que vise o bem
comum (o interesse público; co-
letivo)”, destaca a Secretaria de
Assistência Social.

De acordo ainda com a
Interage, o método utilizado em
funcionando muito bem e rece-
bendo elogios de educadores e téc-

nicos em informática.
Projeto semelhante já exis-

te na cidade de Perdões, em Mi-
nas Gerais. “Qualquer pessoa
pode fazer os cursos de
informática, já que os estágios são
didáticos”, afirma a empresa.

 SERVIÇO
O Projeto está implantado

no laboratório localizado no en-
dereço, Avenida Massaichi
Kakiwara 1056, e está aberto ao
público de segunda a sexta feira
das 08:00hs às 12:00hs e das
13:30 às 17:30hs.

Mais informações através
do fone (15) 3542-25-06.

Os cursos são ministrados ao aluno de forma individual, através de um professor virtual que acompanha o

aluno passo a passo, por meio do uso de um fone de ouvido, utilizando um método de ensino inovador

Alunos do CPP participando

dos cursos

Inclusão digital atende pessoas de

diversas faixas etárias
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COMBATE E PREVEN-
ÇÃO – O câncer de mama é um
grande problema de saúde publi-
ca. É o que mais mata as mulhe-
res no Brasil. Pensando nisso, a
Secretaria Municipal de Saúde de
Capão Bonito com as parcerias da
Clínica São Pedro, Fraternidades
Feminina Cruzeiro do Sul, Grupo

“Outubro Rosa” incentivará
a prevenção

Voluntário de Combate ao Câncer
e prefeitura preparou um projeto
especial para colocar o assunto em
evidência durante o mês de outu-
bro - mês internacional da luta
contra o câncer de mama. Será a
primeira edição do “Outubro
Rosa” no município. As mulheres
serão orientadas a procurar a Uni-

dade de Saúde mais próxima de
sua casa para ter orientações so-
bre a prevenção do câncer de
mama com os profissionais de
saúde. Segundo informações da
Secretaria de Saúde serão desen-
volvidas ações como:

·Orientação e distribuição
de panfletos em todas as Unida-

des de Saúde do município duran-
te o mês de outubro.

·Orientação sobre o
autoexame de mama e se neces-
sário a solicitação de mamografias
com a equipe de saúde.

Haverá também uma série
de atividades nos seguintes dias e
locais:

Palestras

04/out Unidade de Saúde Turvo dos Almeidas 9 hrs
05/out Unidade de Saúde Vila Aparecida 9 hrs
08/out Unidade de Saúde Vila São Paulo 14 hrs
10/out Unidade de Saúde Taquaral 9 hrs
11/out Unidade de Saúde Ana Benta 9 hrs
14/out Unidade de Saúde Vila Cruzeiro 14 hrs
15/out Unidade de Saúde Proenças 9 hrs
16/out Unidade de Saúde Ferreira das Almas 9 hrs
17/out Unidade de Saúde Apiaí Mirim 9 hrs
18/out Unidade de Sáude Pinhalzinho 9 hrs
19/out Boa Esperança 9 hrs
21/out CSI 14 hrs

No dia 19 de outubro, Dia
D, acontecerá uma palestra na Le-
gionários na Defesa do Menor
(Casa do Menor).

Às 10 horas está marcada
uma passeata, saindo pela rua
Sete de Setembro e passando pela
ruas Floriano Peixoto, General
Carneiro até a Praça Rui Barbo-
sa, onde a equipe de Saúde estará
realizando as atividades como
auto exame de mama e solicita-
ções de mamografias nos casos
de necessidades.

Às 11 horas outra pales-
tra está agendada no Jardim Boa
Esperança.


